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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETO MUNICIPAL nº 034, de 11 de agosto de 2023. 
 

“Dispõe sobre a constituição de comissão 
organizadora do Processo Seletivo Simplificado, e 
dá outras providências” 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado 
da Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Constituição Federal, e o Art. 
73, IV, da Lei Orgânica do Município em vigor, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal n° 
004/2021, de 03 de novembro de 2021, que “Autoriza a realização 
de concurso público e processo seletivo simplificado para o 
preenchimento de vagas de cargos públicos de provimento efetivo e 
temporário, estabelecendo regras para sua realização pela 
Administração Pública Municipal, dentre outras providências”; 
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para 
atender às necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, mediante contrato de caráter público, sob o regime especial 
de direito administrativo, nos termos do que dispõe o artigo 37, 
inciso IX da Constituição da República; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações 
necessárias à regular prestação dos serviços públicos municipais no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Secretaria Municipal de Educação, ante a 
inexistência de servidores do quadro permanente de pessoal; 
CONSIDERANDO a cautela devida pela ocupação temporária de 
servidores para prestação de serviço relacionada a execução dos 
Programas Sociais relacionados ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV e Programa Criança Feliz; 
CONSIDERANDO que alguns cargos tem a necessidade de 
preenchimento para continuidade de serviços públicos em razão da 
inexistência de aprovados no concurso público n°001/2022; 
CONSIDERANDO que as vagas tratadas nesse processo seletivo 
serão ocupadas de forma temporária; 
CONSIDERANDO ainda, a adjacente necessidade de continuidade 
do Serviço Público Municipal. 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica constituída a comissão encarregada de organizar, 
promover, supervisionar, avaliar e acompanhar o Processo Seletivo 
Simplificado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal 
de Educação, ficando designados para sua composição os 
seguintes servidores: 
I. Membros Titulares: 
a. Adeildo Evangelista de Sá; 
b. Claudia Rejane da Silva; 
c. Marilia Limeira Oliveira. 
II. Membros Suplentes: 
a. Soraya Nunes dos Santos Pereira; 
b. Hugo Inocêncio Wanderley Maia. 
§1º - Fica designado como Presidente da Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado, o Sr. Adeildo Evangelista de Sá. 
§2º - Os membros suplentes deverão assumir a função de membro 
titular, quando da ausência deste, por motivos devidamente 
justificáveis. 
Art. 2º- Fica a Comissão, autorizada a estabelecer todas as 
providências necessárias à realização do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo ser assessorada por servidores (as) do 
quadro efetivo dentro de suas áreas de competências, caso 
necessário. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 154/2023                     Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Catolé do 
Rocha – PB, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, 
o Sr. JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 155/2023                Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Pregoeiro do Município 
de Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração, o Sr. JORGE BANDEIRA DA SILVA. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 156/2023                  Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Membro da Equipe de 
Apoio ao Pregão do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, o Sr. JOÃO 
PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 157/2023                 Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Assessor do Centro de 
Processamento de Dados do Município de Catolé do Rocha – PB, 
com lotação na Secretaria de Administração, o Sr. CHARLY 
MEDEIROS DIAS. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 0158/2023                  Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo de Membro (a) da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Catolé do Rocha – PB, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração, a Sra. 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 159/2023                  Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Membro da Equipe de 
Apoio ao Pregão do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, a Sra. LIGIANE 
VÍRGINIA FILGUEIRAS SALDANHA. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 160/2023                 Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo de Membro (a) da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Catolé do Rocha – PB, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração, a Sra. 
VALDIRENE ALVES DE FREITAS. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 161/2023               Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Gestor(a) de Contratos 
do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria 
de Administração, a Sra. LARISSA BRENNA DA SILVA BENJAMIN. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
  

PORTARIA N° 162/2023        Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Fiscal de Contratos do 
Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria de 
Administração, o Sr. JOSÉ MAIA DIAS. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 
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LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 163/2023   Em, 11 de agosto de 2023. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Diretor (a) 
Geral de Licitações do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. 
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES, para que o mesmo desempenhe 
todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 164/2023                  Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Supervisor 
Técnico de Licitações do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. 
JORGE BANDEIRA DA SILVA, para que o mesmo desempenhe 
todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 

PORTARIA N° 165/2023                Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar, para exercer o cargo de Agente de Contratação 
do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a Sra. JAILMA FRANCISCA 
DA SILVA, para que a mesma desempenhe todas as funções 
inerentes ao cargo ora ocupado. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 166/2023   Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear, para exercer o cargo em comissão de membro da 
Equipe de Apoio do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. 
JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para que o mesmo 
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 167/2023   Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
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Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar, para exercer o cargo em comissão de membro da 
Equipe de Apoio do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a Sra. 
LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS SALDANHA, para que a mesma 
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 168/2023               Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar, para exercer o cargo em comissão de membro da 
Equipe de Apoio do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a Sra. 
VALDIRENE ALVES DE FREITAS, para que a mesma desempenhe 
todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 169/2023   Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 

Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar, para compor a Comissão de Contratação 
Municipal, a Sra. JAILMA FRANCISCA DA SILVA, na qualidade de 
Agente de Contratação, para que a mesma desempenhe todas as 
funções inerentes ao seu cargo; 
Parágrafo Único – Quando da condução de licitação na modalidade 
pregão, a agente designada pelo Prefeito será referenciada como 
“Pregoeira”. 
 
Art. 2º - Designar, a Sra. VIRIGINIA FILGUEIRAS SALDANHA e o 
Sr. JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para compor a Comissão 
de Contratação na qualidade de membros da equipe de apoio, 
devendo os mesmos desempenharem todas as funções inerentes 
aos seus cargos; 
 
Art. 3º - Designar, para compor a Comissão de Contratação na 
qualidade de membro da equipe de apoio (substituta), a Sra. 
VALDIRENE ALVES DE FREITAS, que poderá inclusive substituir a 
Agente de Contratação.  
 
Art. 4º - Os membros da Equipe de Apoio, quando necessário, 
poderão ser designados para substituir os demais em ambas as 
comissões (contratação ou pregão), conforme a necessidade, 
ficando obrigatória a sua designação em ata. 
 
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 170/2023                  Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.8.666, de 21 de junho de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto na Lei Federal n°. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, que instituiu o pregão como nova 
modalidade licitatória para a aquisição de bens e serviços comuns; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar, para compor a Comissão Permanente de 
Licitação Municipal, o Sr. JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES, na 
qualidade de Presidente, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao seu cargo; 
Parágrafo Único – Fica o Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação autorizado por delegação, a assinar as minutas de editais 
e instrumentos convocatórios que compõem os processos 
licitatórios. 
 
Art. 2º - Designar, a Sra. JAILMA FRANCISCA DA SILVA e a Sra. 
VALDIRENE ALVES DE FREITAS, para compor a Comissão 
Permanente de Licitação na qualidade de membros, devendo as 
mesmas desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo; 
 
Art. 3º - Designar, para compor a Comissão de Pregão deste 
Município, o Sr. JORGE BANDEIRA DA SILVA, na qualidade de 
Pregoeiro Municipal.  
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Art. 4º - Designar, a Sra. LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS 
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para 
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos 
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo 
 
Art. 5º - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão 
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições 
específicas, em observância as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal nº. 10.520/2002 e 
suas alterações e do Decreto nº10.024/2019, com exercício 
enquanto durar a sua vigência.  
 
Art. 6º - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser 
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem 
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir 
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade, 
ficando obrigatória a sua designação em ata. 
 
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 171/2023   Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de 
Contratos do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE 
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
 
Art. 2º - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado 
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em 
observância as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas 
alterações, da Lei Federal nº. 10.520/2002 e suas alterações e do 
Decreto nº10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua 
vigência.  
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

PORTARIA N° 172/2023  Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de 
Contratos do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN 
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
 
Art. 2º - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado 
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em 
observância as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas 
alterações, da Lei Federal nº. 10.520/2002 e suas alterações e do 
Decreto nº10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua 
vigência.  
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 173/2023                         Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de 
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal n°.009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
n°.011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n°.012/2022, 
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de 
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de 
2022; LC. Municipal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC. 
Municipal n°.003, de 14 de julho de 2023; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 001/2023; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA, 
aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
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permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de MÉDICO-ESF, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no 
serviço público municipal após concluído o período de 03 (três) anos 
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal 
n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé 
do Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 174/2023                       Em, 11 de agosto de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de 
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal n°.009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
n°.011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n°.012/2022, 
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de 
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de 
2022; LC. Municipal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC. 
Municipal n°.003, de 14 de julho de 2023; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 001/2023; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. FRANCISCA ILANI ALVES MAIA, aprovado 
(a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal 
de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 011 (ZU) - 
CENTRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 

n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no 
serviço público municipal após concluído o período de 03 (três) anos 
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal 
n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé 
do Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 


